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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO Nr PE-002/2022 _ IMAMN

PREÃMBULO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MO RADA NOVA, atraves da Pregoeira, Sra. ALINI-Ê. BRITO
NOBRE, nomeada pela Portaria n° 1908-A/2021-GAE, de 19 de agosto de 2021, e assessorado pelos servidores:
PAULO HIÊÊNRIQUH NUNES NOGUEIRA (Equipe de Apoio) e W'/\.I_.ISSC)]Í'-I RABELO CRUE (Equipe de
Apoio), norneada através desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia público que a partir do dia 29
de abril de 2022 ate às 14h00min (liorsirio de Brasília), atraves do endereço eletrëiriico
https:[[,l_;zllcomp1;g§_,g§irn/Hq1U_ç_/Publiggíçgess de Licita ç,.g"os Q Lei.lEig§] “Acesso Identificado no link -
acesso publico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de
recebimento das propostas de preços e que no dia 12 de maio de 2022 as 08:00n1in (horário de Brasília)
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dara inicio ii
classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 min (horário de Brasília) iniciará a forma.li.xação de
lances e documentos de habilitação da licitação rnodaiidade PREGÃO ELETRONICO N". 002/2022 -
IMAMN, identificado abaixo, objetivando a Melhor Proposta de Preço, mediante as condiçoes estabelecidas no
presente edital, tudo de acordo com a. Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e
tem como subsidiaria a Lei ri” 8.666, de 21/[[16/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.078,
de ll/09/199(J ~ Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n° 6.204ƒ0"/, Lei Complementar n° 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei C.on¬.|plementar ni” 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016, de 27
dc outubro de 2016, Decreto Federal n° lU.i'J2‹l-, de 20 de setembro de 2019, Lei lf-'federal 12.440 de 07 de julho de
201 '1 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente etlital e seus anexos.

Nesta licitação serão encontrad.as palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo:

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação sera em carater sigiloso, conforme art. 15 do Decreto
10.024/ 19;
FORNECIMENTO: por demanda;
LICITAÇÃO: O proceclimento de que trata o presente edital;
LIC`l"l`ANTE: Pessoajuridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação tecnica e conomico-Enanceira e
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ALDJUDICATÀRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual senfii adjudicado o seu objeto;
CUNTRATAHTE: Ú Municipio de MOR_Al'.ÍJA NOVA que É signatiítio do inst:.'|.:u¬nento contratual;
CONTRNTADA: Pessoa juridica ii quai foi adjudicado o objeto desta licitação, e e signatãria do contrato com a
rldiilinisttação Pública;
PREGOEIRA: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ii escolha da proposta ou do lance. de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos tralziaihos da equipe de apoio e
recebime.nLo de impugnação ao edital e recursos contra seus atos,
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
rn.ini.mo, 02 (dois) servidores que presta.rão a necessaria assistencia a Pregoeira durante a realiaação do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incurnbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento eonvoeatorio, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o
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objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrõnico e
promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
IMAMN: Instituto do Meio I'-*ambiente de Morada Nova;
D.Ú.l\'I.: Diãttio Oficial dos Ivlutlitipios;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações c Leilões, entidade conveniada com o l\/lunicipio
de MOR_AI`Drl NOVA mediante Termo de Apoio Tecnico¬Operacional em vigor a partir de 05 de junho de
2017, l1tt1.'¿s:¿ [bl_ler1mpras.cot§;,1_I-Iornez Publicâeeess jfirglsa de Ljfltfjções, c Lciiõesj “Acesso Identificado no
link - acesso pt1l'.›l.ico.

ANEXOS
ANEXO I - Termo de Referência
Al.\IEXO Il - lvlinuta do Contrato
ANEXO III - Declaração de Iiabilitação
ANEXO IV _ Declaração de Fatos Supeivenientes
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
PINEÊCO VTI - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
ANIIXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta

1. oo oE]ETo
1.1. O objeto da presente licitação É a Constitui o objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA Para EUTUEES E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MUDAS E ÁE voEES NaTIVAS,
oaz-DIAS, PLANTAS QENEMENTAIS, ITENS Ez-IISA oISTIcoS E INSUMQS PARE
aasoarzaÇÃo, DESIINADES À EEEDEIEAÇÃo E Pz1ISAoISMo MEE EEVITELIZE ÇÃo
DES ÁREAS VERDES Na SEDE Do MUNICÍPIO DE Moaaoa Nova E DISTErroS
coNI=oEME o Ptzizvo DE .‹iI‹EoEIz.‹i ÇÃo MUNICIPAL EEoIDo PELA LEI mas/za.,
coIvI=oEME as ESPECIEIDEÇÕES E QUENTIDEDES CQNSTENTES No TEEMo DE
REFERENCIA.
a. nas coivntçoes rasa raariciraçao E caeoanciaim-.=.:NTo E nos BENEFÍCIOS nas
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS _DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente Pregão, torla e qualquer firma individual ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Municipio de
MORr\l`3.A NOVA/CE (no CRC.) a que se refere o subitem anterior dever:-i. providenciã~lo, diretamente na sede
da Comissão Permanente de Licitação, situada ã Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, MORADA NOVA, Ceara.
2.2. Não poderão participar licitantes corri socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou represeritantes entre licitantes participantes apos a.
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente do preço proposto. _
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) Qtie estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, clissoluçã _ , fusão, cisã.o, incorporação e
liquidação;
ti) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) Que estejam curnprindo suspensão temporãria de participação em licitação ou impedimento de contratar com
a Prel'eit'u.ta de MORADA NOVA/CE;
d) Que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Púlslica;
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e) Que se apresentem constituídos ria forma de empresas em cotisorcio;
E) Que não tenham providenciado o credenciamento junto ã limjzs-,If ¿bllcompras,çg;11zI-Iome,/PiIb1iI';,,5,,Iz.cess
“Acesso Identificatlo no linlr _ acesso publico:
g) As pessoas enunierada.s no artigo 9” da Lei N”. S.666ƒ93.
li) Para os casos enquadrados nos termos do ite.m 2.3 serão adotadas todas as prescrições constante.s da Lei.
Federal N”. 12.846/13.
2.4. Sera garantirlo aos licitantes enquadrados como microempresas, enipresas de pequeno porte e as
cooperativas que se eiiquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N”. 11.4S8ƒ07, como critério de
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Con¬Ip.lementa.r N”. 123/06, em seu Capitulo V -- DO
.icnsso aos Miiacaoos/irmas Iiouisiçotas If-Ústiczis.
2-4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o
Municipio de MORADIK NOVA, mediante Termo de Apoio "l"écnico-Opei'acional em vigor a partir de 10 de
fevereiro de 2015, exercicio da preferência e exclusividade prevista na Lei Complementar N”. 123/06, alterada
pela Lei Complementar n” 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Coiiiplementar n” 155/2016, de 27 de outubro de
2016.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado devera proceder o prévio credeiiciamento junto ã
Bolsa dc Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no
preãrribulo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletrõriico, os interessados deverão estar credenciados junto ã Bolsa de Licitações e
1`...eilões, e o envio das propostas de preços se dara diretamente pelas licitantes através de pessoas devidamente
liabilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletronico ficara a cargo do licitante.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, someiite se dara mediante prévia defiiiição de senha privativa.
2.5.5. E de exclusiva responsabilidade do usuario o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de MORADA NOVA/CE eu ã Bolsa
de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrõnico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de. capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão elctrIÍ`Ir¬I.ico.
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 43, §1” da Lei Cornplementar N”. 123/06.
2.5.8. A não-regularização da docunientação, no prazo legal previsto, iriiplicara déncia do direito ã
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei N”. 8.666/93, sendo .a ultado ao Municipio de
l\/IORADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

3. nas Fases Do Paocesso Licrzraroaio
3.1. O presente procedimento de licitação seg-tura o seguinte trãmite em fases distintas:
5.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" via sistema;
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
3.1.4. Lances;
3.1.5. I-Iabilitação do(s) licitante(s) mellior(es) c1assifIcado(s);
3.1.6. liiecursos;
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3.1.7. Adjudicação;
3.1.8. Homologação;
3.1.9. Cot1t.t?atação.

4. na FORMA na a1>aEsEN*1'aç.Ão nos Docomtnvros
4.1. Carla licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atraves do sistema;
bj Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
https_;_[_[blleon1p¡;as.eon1¿[z[pme¿P1¿L;;lieAeeg§s “Acesso Identificado no link - acesso publico, easo as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
será automaticamente inabilitada.
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões
*.doc, *.:-ds, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reprodnçñes sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias em fac-
simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração da.s propostas de preços.
4.2.2. «Ds documentos necessários ã participaç.ão na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
á habilitação, ãs propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do lirasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessários á participação no presente certame lieitatorio, apresentados em lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consuiaclos e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor jurarnentado.
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contive.rem prazo de validade. expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores á data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou copias), no caso de copias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para Em de verificação, sendo
o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a pardr da
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2.6. Os licitantes enearninliarão, exclusivamente por me.io do sistema
_l_1_ttps:f /bllcon1pras.cq,m_/Hom.§_/Pgbliehççess, concomitantemente com os docutnentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-scsá automaticamente a e apa de envio dessa
documentação.
4.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos ne ditai, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha..

Parágrafo Primeiro: Ineumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre. as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.
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Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para. avaliação da Pregoeira e para acesso público apos o encerramento do envio
de lances.

5. Da PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no
campo discriminado e/ou anexada, çitgudo a maççg gl; tados os prodgççgs do(s) Lote(s) H EQDERÁ SEE
U LÍLMZADO O TEBMQ MARCA EBQPRIA - Egfig, Q LOTE DE ÊEBQIQDS, com o valor unitário
por item e global por LOTE. em conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos l.icitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução dos
produtos/ serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes ã execução do objeto desta
licitaçao.
5.1.3.. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convoeatorio.
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento ás exigências de
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletronico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula, cabendo ao l.icitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro onus
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepãncia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo a Pregoeira proceder ãs correções necessárias.
5.3.5. Não agzão adjudiggdgg propostas de preços com valor superior aos preços «máximos estimados para a
contratação.
5.3.6. Ha análise das propostas de preços a Pregoeira observará o preço global lote, expresso em reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global. por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a GU (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforrne artigo 6" da Lei N”. 10.520/2002. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciênc.ia clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto ã especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e
formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral ás suas disposições e á
legislação aplicável, notadamente as Lei l`~`l°. 10.520/U2 e Lei N”. 8.666/95.
5.7. Somente serão aceitas propostas dc. preços elaboradas e enviadas atraves do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira ele qualquer outro docutnento, nern perm.it:ido ao
licitante fazer qualquer adenclo aos entregues a Pregoeira por meio do sistema.
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5.8. Ol.l.t\I..QUl:¬t-R LICITANTE Ql¡IE SE ll1'Iii.l*šlil`lFICAR NA PLATAFORIVIA DE QUALQUER f"Olii\/IA
SERA SI_ll\/Izr”-\_l¬llAiVllci.l\íl*l"l;i l¬'.}iCI.llIDO DA DISP UTA.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir rela.c.ionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame
correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de MORADA NOVAX CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
l.`..ei N”. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se«ão ã presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua
autenticidade. e o seu prazo de validade.

ria. HABILITAÇÃO JUatntcA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da _]unta onde
opera com averbação no registro da_]unta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de Habilitação do(s) socio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e., no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro dajunta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de Habilitação socio do(s) da empresa.
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas ~ no
Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, etn se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNC1ONAiä/IENTO expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim O exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
Il) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diret e conselheiros),
consoante art. 47 da lei. 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das D3 últimas assembleias gerais ext.raordiná_rias.

6.3. REGIILARIDADE FISCAL E TRABALI--IISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas_]uríd.icas (CNPJ).
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do lic.itante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.
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6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), corn base na Portaria
Conjunta R_F'B/l3'(i¬1l""i`*‹l N”. 1.751/14.
6.3.4. Prova de re_gularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de dêbitos
para com a fazenda estadual de seu domicilio.
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
dêbitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
6.3.6. - CERTIFICADO DE RBG-l.lI.AR_lDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUÍVALENTE, perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da licitante.
s.:i.7. PROVA De I't~.tt'‹:xIs*1'ÉI~IcL‹t OP. uP.eI'I'Os IIsIA1:III\f1.PJ..1I:=Os PEaAIv'I¬e A Ju:-n"IçA DO
'l`Rjl..l3.”\l'..l-IO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto¬Lci n° 5.452, de 1” de maio de 1943, da jurisdição da serie ou filial do
licitante.

sa. QUALIFICAÇÃO I+:cOIvO1vIIcO~PINA1-tcIaIItA
6.4.1 - lialanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercicio social (2021), já exigíveis e
apresentados na forma da l_.ei (com indicação do I*-l° do Livro Diário, número de Registro na junta Comercial e
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertu.ta e enceramento) que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo
ser atttalizatlos por Indices oficiais quando encerrados hã mais de Ú5 (tros) meses da data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo `I`itular ou Representante legal da empresa. As assinantras deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigatoria a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioeconomicas e Fiscais (IÍJ`I*il'*`lS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade corn o
programa gerador de doctuuento de arrecadação o Simples Nacional.
a) No caso de empresa recém-construida (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura tlevidamente registrado na _]unta Comercial., constando no Balanço o
número do l.ivro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilitílade e pelo titttlar ou representante legal Cla
empresa;
b) Para Sociedades .Anonimas e outras Companhias obrigadas ã publicação de Balanço, na forma da l.ei
6.404/76, copias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou copia registrada/autenticada
na _]`unta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b.l. Balanço patrimonial;
b.2. l'3eInc-nstração do resultado do exercicio;
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos;
b.4. Demonstração das mutações do patrimonio liquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
6.4.2 ‹ Para Sociedades por cotas de responsabilidade lirnitarla (l.'1"DA)_, atravês de fotocopia do livro Diário,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou
domicílio da Licitante ou em outro orgão equivalente.
5.4.3- A comprovação de boa situação financeira será aferida pela observãncla, dos indices apurados pelas
formulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento proprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seguintes indices:

a) Indice de Liquidez Corrente:
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LC - Ativo f,ÍircuIante = ou 3==* 1,50
Passivo Circulante

sp .tasas as a;asivàsaasafs oaa
EG - Passivo Circulante + Eadgivel a longo prazo = ou 'í 0,5

Ativo Total

Parágrafo Unico: Sera considerada inabilitada a empresa que apresentar Indice de Liquidez Corrente inferior a
1,5 (um intei.ro e cinco décimos), como tambem, que apresente indice de Eridividamento Geral superior a 0,8
(oito decirrios).

6.4.4. Certidão Iblegativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou E:-trrajudicial estpedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos
Ilisttibuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) d.ias de sua emissão, quando não For expresso sua
vaüdade.
6.4.4.1. N a ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial devera comprovar a sua viabilidade
economica, mediante documento (certidão ou asseniell-lado) emitido pela instãncia judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n“ 11.101/2005. Ou homologação do plano de
recuperação ezttrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5°, da Le.i n°
11.101/.'?.UO5.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judicial/ezrtrajudicial com recuperação judicial/plano de :recuperação
eztttajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação economico-financeira.
6.4.5 - CERTIIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela _]unta Comercial da sede da empresa I.ici.tante, com data de
emissão não anterior a 36 (trinta) d.ias da data da licitação.
6.4.6 - CERTIIÍIÃÚ ESPECÍFICA (com todas as alterações e mo'vi.rncntaçE›es da empresa), emitida pela Junta
Comercial da serie da empresa l.ic.itante, com dara de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

I) No caso da licitante ser filial tera que apresentar as eett.idoes de sua filial e n1atri.z.
II) No caso de cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão eztigicla no item “6.-4.4” acima.

as. QUa_LI1=1eaÇÃo TÉCNICA
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel
corn o objeto da licitação em caracteristicas, com firma reconhecida do emitente, acompanhado do respectivo
contrato de I`orneci.mento, devendo conter no minimo, as seguintes inforniaçoes: “
a) razão Social, (_Il\lli'j e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
ls) descrição do objeto contratado (YER ESPECIFICIDAJQE, %__ E - SERVIÇOS,
AQLLIEJÇÂÚ DE MÂTERM . E;
c) assinatura e nome legível do responsavel pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
l“l\fI'Ml*~CI/CE para comprovação das in For'i11aç.oes.
6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto ã pessoa
juridica/ Fisica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Tecnica, ampatados pelo artigo 43, § 3° da Lei n.°
8.666/1993, visantlo a obter informações sobre o forrteoitneoto prestado e copias cloas respectivas notas fiso:-štis
de ez'-tecução dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

6.6. DEMAIS DÚÉUMENTÚS DE HABILITAÇAÚ
611,1, Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei lÍ'~I°. 9.13543'99, e ao inciso ÉGUII, do a_rt. 7"
da Constituição Federal, não emprega menores de 11-1 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
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nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anezos deste edital. (ANEXO V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não fo.i declarada inidonea para licitar ou
cor:t.tata.r com a ad.m.inistração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N". 8.666/93 e da inerdstência
de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos ane:-tos deste edital (art. 32, §2°, da Lei l*~l°. 8.666/93). (ANEXO
W:
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEXO
III).
6.6.4. Alvaras emitidos pelos orgãos competentes (Alvara de Funcionamento), emitidos pelos orgãos
competentes da sede da empresa;
6.6.5. Apresentar Declaração de lne:-tistência. de Vínculo empregatício com o Município de MORADA NOVA
do(s) socio(s) e/ou prop.riet:-.irío da empresa (ANEXO VII).
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII);
6.6.7. No caso de licitantes devidamente cadasnados no Município de MORADA l'-lOV.A/CE, a documentação
tnencionada supra, podera ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Município de MORADA NOVA~ CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de MORADA NOVA/Clã devera
tainlsêtn encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.9. Sera inalziilitado o licitante que não atender as ezigências deste edital referentes ã fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.6.10. .As microempresas ou empresas de pequeno porte (I\/QE ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de D5 (cinco) dias
úteis conforme dispoe o art. 43, §1° da Lei Complementar N”. 123/U6.
6.6.1t`J.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicarã decadência do direito ã
contratação, sem prejuízo das sançocs previstas no art. 81 da Lei N”. 8.666/93, sendo facultado ao Município de
MORADA NOVA/Clii convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNF] da
ma.triz, ou se o licitante for uma filial todos os doctunentos deverão estar com o número do Cl"~ll°_j da filial,
esceto quanto a certidão de dêbitos junto ã Receita Federal, por constar no proprio documento que É valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscsl do I-""(Íi'l'E`-z, quando o licitante
tenha o recolhirnento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatorio da
autorização para a centralização;

F

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação .li serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/M_[-i' da n¬:atriz e da filial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação ele documentos com o número do CN l-lj /MF da filial aqueles documentos
que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da n':at.ri:z;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no clocumentío de que trata os itens anteriores, sujeitar-~se-a
as penalidades previstas na legislação.

7. na sessao PÚBLICA no Ptteoão
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7.1. O pregão sera do tipo eletronico, o qual sera realizado em sessão pública por n¬:eio da Il\lTERi\ilE'."l`,
:nediante condiçoes de segurança - criptografia e autenticação -¬ em todas as suas fases atravês do Sistema de
Pregão: l1tjq1:_s:,' / blle_»p,:_;:1pras.c5z_[;3_/ I-Iome,fl¡'ublicA.cgss “Acesso Identificado no linl-t - acesso publico”.
7.1.1. Os traball-:os serão conduzidos por servidor do Município cle MORADA. NOVA/CE, designado com a
Pregoeira, rnediante a inserção e monitoramento de dados gera.dos ou transferidos para o Sistema
httjsstz,/bllcoinpggtaerimz figrne¿Pt:l;liçAecess “Acesso Identificado no link - acesso publico”.
7.1.2. O licitante podera envia.r as informaçoes da proposta de preços e participar das disputas atravris do sistema
eletronico.
7.2. A participação no pregão eletronico dat-se-a por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
l.icitanre, ei-telusivamente por meio do sistema eletronico observado as condiçoes e limites de data c horario
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horario estabelecido no preãmbulo deste
edital tera. inicio ã sessão pública do pregão eletronico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas
e:-tclusivas, sc. for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. .Na hipotese de não haver ei-:pe‹;liente na tiara designada para a realização do ato, este sera realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario.
7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais sera permitido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer aderido ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços a Pregoeira verificara a conformidade das
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de. preços sera sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema fara, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pela Pregoeira, em
ordern decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
esclusividade nos moldes da Lei Complementar N”. 123/O6 e Lei Complementar N”. 147/ 14 e suas alteraçoes.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classíficadas as propostas de preços, a Pregoeira dara inicio ã fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encarninl¬:.ar lances decrescentes, exclusivamente, por meio
tio sistema eletronico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acompanhar a fase competitiva. (D
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente sera imediatamente informado de seu recebin edo respectivo
horario de regis tro e valor. I
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, pgdendo g
giçputa oeqy;e_r em gazjpa lotes dg pma úgjçg vez.
7.5.4. O proponente somente podera oferecer lance inferior ao set: último lance anteriormente registrado pelo
sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lance.s iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas)
casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais.
7.5.8. Clrtattdo o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer ítem, em um valor unitario que possua mais
de 02 (duas) casas decitnais, deve se considerar apenas as O2. (duas) pritneiras casas decimais (centavos), devendo
a Pregoeira e o licitante vencedor proceder as adequaçoes de preços necessarias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta de preços reajustada.
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7.5.9. Apos o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira podera encam.i.nhar, pelo sistema eletronico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o crítêrio de julgamento, não se admitindo negociar condiçoes diferentes daquelas previstas
neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da
hora do encaminha-nento da Pregoeira. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.10. O sistema informarã a proposta de preços de menor valor .imediatamente apos o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, apos negociação c decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor
valor.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final
das propostas de preços, a Pregoeira exa:¬:¬:i:¬:ara a ace.ítabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto a
confo.r:nidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licirude
de preços diversos para ítens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito.
7.5.12. Tratando-se de preço inexequivel a Pregoeira podera cleterminar ao licitante que comprove a
ezequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser frtado, sob pena de desclassificação.
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido sera irrettatavel, não podendo haver desistência, sujeitando-se o
licitante desistente as penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveís serão considerados
desclassificados, .não se admiti.:¬:do complementação posterior.
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveís aqucl.es que forem sirnbolicos, irrisoríos, de valor
zero ou i.nco:npativeis corri os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas corn preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados cotnpativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
a :nédia daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município MORADA NOVA/CE, responsavel pela
elaboração e emissão da referida planilha.
7.5.18. Na hipotese de desclassificação do licitante que tiver apresentad.o a oferta com menor valor, a Pregoeira
deve-rã negociar diretamente com o elassificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anterionnente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do
licitante anteriormente classificado.
7.6. DA FORIVIA DE DISPUTA: Sera adotado para o envio de lances o modo de disputa “abggtg g fšçhado”,
em que as l.icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da. sessão pública tera duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apos esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que trrmscortera o período de. tempo de até 10
(dez) minutos, aleatoriamente detern¬:i.nado, findo o qual sera automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.6.2. l:`.ncerrado o prazo previsto no ítem 7.6.1., o sistema. ab.rira oportunirlade para que a lic.itante da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até lfllrii (dez por cento) superiores, aquela poss m ofertar um lance
Enal e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual sera sigiloso ato o encerramento deste pra .
7.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condiçoes definidas no item 7.6.2., derão as licitantes
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o mãxi.rno de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em
até 05 (cinco) minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo.
7-6.3. Apos o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenara os lances segundo a ordem crescente de
valores.
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, ltavera o reinicio da etapa fechada,
para que as demais licitantes, até o mãxirno de 0.3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance fnal
c fechado em até ci:¬:co minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.4. Poderã a Ptegoei.ra, auxiliado pela equipe de apoio, justlficadamente, admiur o re.i.níeío da etapa .fechada,
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender as exigências de habilitação.
7.6.4.1. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletronico podera permanecer accss.ível aos licitantes para a recepção dos lances.
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7.o.4.2. Quando a dcsconetsão do sistema eletroni.eo para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dee)
mi.nutos, a sessão pública será suspensa e reinicia.da somente apos decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sido eletronico utilizado para divulgação.
7.6.5. Apos o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Fim
cumprimento ao que determina. a l.ei Crimplenientar n° 123/2006, a rnicroempresa, a empre.sa de pequeno porte
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 1'1.4S8/ 2007, e que ofertou lance de ato
5”/s (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate,
será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no praao de U5 (cinco) minutos,
utilizando-se do direito de preferëzncia, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de
preclusão.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de empate,
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá
mensagem.
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licita.nte poderá manifestar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso, em campo proprio do sistema., no prazo de aro 20min (vinte rninutos) depois da arrematante
ser aceita e habilitada (praao randomico), quando lhe será concedido o pr-aao de 03 (três) dias para apresentação
das razoes do recurso no sistema: 11551151¿blleg[|_1pras.eog1¿[;Iome¿Eplzlierieeesg. As demais licitantes ficam
desde logo conv.ida.das a apresentar cont.i7arraaoes dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do
termino do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa dos
seus mteresses.
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, a Pregoeira comunicará a retomada da sessão pública
com no minimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, no sido eletronico utilizado para realiaação do
eetftsnte.
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subseritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pela proponente.
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de
recurso.
7.7.4. O acolhimento de recurso importará na invaiidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
7.7.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se¬~á conhecimento as licitantes, no endereço
eletronico constante no site: ],1ttps:¿ z b||çgrnpras,§pn1[I--Iomez Eublieflteees,5,
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Fregão será. lavrada ata circunstanciada, que mencionará
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a
análise da documentação eidgida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao ímal, pela Pregoeira e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço Final seja eompadvel com
os preços de. mercado, previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado
vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) A Proeuiradoriajtiridica do Municipio e/ou .Assessoriajuridiea da Comissão, para fins çl nálise c parecer;
b) Depois ao(s) S-ecrctário(s) competenre(s) para homologação e subsequente forma 'za * do instrumento
Í.-.ÍtJniL!;stt.1al_
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira e facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante
motivo devidamente jttstificado e marcar seu pt'rJsse_¡g,¬.d1nento para outra ocasião, faaendo constar esta decisão no
sistema eletronico.
7.9.1. A Pregoeira a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para
realiaar diligência a tim de obter melhores subsídios para as suas decisoes.
7.9.2. No caso de descone:-:ão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletronico permanecer
acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. Quando a
descone:-tão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dee) minutos, a sessão do pregão na forma eletronica
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poderá ser suspensa, e reiniciada somente apos comunicação expressa aos participantes, através de mensagem
eletronica (trair) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgarne.nto das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
certame a ela será adjudicado.
7.1111. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.102. A intimação dos aros preferidos pela administração _- Pregoeira ou Sccretá.rio(s) _- será feita por meio
de divulgação na Il'~iTl:iRi\l.l:i.T, através do Sistema de Pregão I-i`.let.ronico:
htt1,z§*,¿¿blIeor1f¡p;gs.eon1_¿Uome,fPiibljg¿ecess “Acesso Identificado no linl-r - acesso publico”, no
“chat” de mensagem.

s. na APRESENTAÇÃO E na act-`iIT.aBIL1t›aDE Date) PrtoPosTa(s) vENc.t-'.Do1tit(s)
8.1. Encerrada a fase de la.nces e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor deverá encaminhar a proposta de preços final. planilha corn os respectivos valores readequados ao
menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de
Licitaçoes da Prefeitura Municipal de MORAIÍJA NOVA/f_".li`. 1licitgggqmnfidionçlgnl-ç.gom.b;1, dentro do
prazo gigx' izno de 23 (ginte e gngtro] horgg, apos convocação do pregoeiro através do da-rt do sistema de
pregão eletronico, para que o pregoei.ro proceda. a uma breve análise.
8.1.1. A proposta de preços fina.l consolidada deverá ser apresentada em lingua portuguesa, com a identificação
da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, dev.idamente rubricada ein todas as folhas e assinada pelo
representante legal, contenrlo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatorio somente para a licitante vencedora
da licitação. I*-leste caso, os dados bancários poderão ser apresentados apos o julgamento da licitação;
b) fsiorne do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa juridica), aposição do carimbo
(subs Limivel pelo papel timbrado) com o CNPJ, e¬mail da empresa e do responsável;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como copia
do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do socio
administrador identificado no momento da habilitação,
d) Apresentar proposta citando _a__ marea 51; todos, _ç\_s$rod 
U*rLc,Iz_anp Q TEEMQ MARc¿_i3RÓPR,t¿_- Panis _t'¿LoTE , Issa. estas pzzçsz
completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos
os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, garantias e quaisquer outros onus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da
proposta.
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçoes similares á especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prato de validade ou de garantia, número do reg`stro ou inscrição do
bem no orgão cottipeteiite, qtisnfllo for o caso- ` Í
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documento ` 'dos no itein U6
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecid neste edital, com
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se adinitindo complementação posterior, exceto
os casos previstos nas Leis Complementares N”. 123706, n” 147/ 14 e n“ 155 / 16.
S.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer
dos demais licitantes.
8.1.4. Se o lici.tante desatender ãs exigências lia.bilitatorias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida
negociação - subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo á verificação da hab.ilitação
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de urna proposta de preços que
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certsttie.
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8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o praao de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou
de outras propostas de preços escoiinadas das causas que deram catisa á inabilitação ou desclassificação.
8.1.6. liavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a mic.roeinpresa ou empresa de pequeno
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo a critério da administração,
para regulariaação dos documentos relativos á regularidade fiscal, obedecido o exigido ein Lei.

8.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.2.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira exaininará a proposta classificada ein primeiro lugar quanto á
adequação ao objeto e ii compatibilidade do preço em rel.açã.o ao ináximo estipulado para contratação neste
Edital e ein seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto ii."
10.024/2019.
8.2.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço fmal superior ao preço máximo
fixado (_/tcordão n° 1.455/2018 -TCU - Plenário), ou que a_presentar preço manifestamente inexequivel.
8.2.3. Apos a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, e 48,
incisos I e II, da Lei n” 8.666/93, as Propostas que:
a) Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, requisitado pelo orgão
requisitante da licitação ou com preços manifestamente inexequiveís, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada. sua viabilidade por meio de doeui¬rienração que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de ine.rcado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a execução do(s)
objeto(s) deste Edital. Ce-nsideram~se manifestamente inexequiveís os preços e/ou Propostas cujos valores sejam
inferiores a 7I1“/s (setenta por cento) do valor orçado pelo orgão competente do municipio;
b) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha elaborada pela Prefeitura Municipal de
Morada l*¬lovaX Ce;
8.2.4 - Caso a lic.itante vencedora ofertar lance superior ao citado na cláusula 8.2.3.a (inferiores a 70% setenta
por cento) do valor orçado pelo orgão competente do municipio), a mesma terá que anexar junto a sua Proposta
Consolidada a coinposiçoes de preços unitários, para demostrar ã comissão bem como para os demais
participantes, que os mesmos estão exequiveis.
8.2.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.2.6. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será regis trada em ata;
8.2.7. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponivel no sisteina, no prazo de ato 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.2.8. O praxo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita. e ju. * da do licitante,
formulada antes de lindo o praro, e formalmente aceita pela Pregoeira.
8.2.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, des tacam-se os que contenham as
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procetiêiicia, além de outras
informaçoes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encarninhados por meio eletronico, ou,
sc. for o caso, por outro meio e praao indicados pela Pregoeira, sem prejuiito do seu ulterior envio pelo sistema
eletronico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.2.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiticado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.2.11. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para
a sua coiitinuidade.
8.2-12. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletronico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o Ein de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em
condiçoes diversas das previstas neste Edital.
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8.2.13. Tainbém nas h.ipoteses ein que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar á subsequente, poderá negociar
corri o licitatitc para que seja obtido preço rnelhor.
8.2.14. A negociação será realizada por meio do sistema., podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.2.15. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

s. na atuyuoicaçao E na Horvrotocação
9.1. A adjudicação dar-se-á pela Pregoeira quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso c.ontrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da
Autoridade Competcnte.
9-2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
9.3. O sistema gerará ata citcunstanciada, na quai estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
9.4- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar
ou revogar o presente processo, por raaoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidatnente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.

io. oa Fonte na tuscuasos. :Is na rio'raçÃo onçaivreivraaba
111.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária n°.: 2101 18 542 0391 2.087 - Gestão e Manutenção do ll\/íAMN_; elementos de despesa:
5590.59.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa jurídica (l.O'l`E V)/5..5.90.50.00 - Outros Materiais de
Consumo (I_.O*1"ES I ao IV), com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da P'M'Íl*vll“~l, com recursos
diretamente arrecadados ou transferidos da. Prefeitura Municipal de Morada do orçamento municipal de 2022.

11. DA ASSINATURA DO CONTRATO
11.1- O Municipio de MORADA NOVA, corn a interveniência da SECR.l.-ÍiTAIilA/AUTARQUIA, assinará
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no praao máximo de 05 (chico) dias, contados da data da
convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito á contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vea, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
11.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificada.nicnte a assinar o contrato ou não aprcserite simação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeira, sem prejuizo da aplicação
das sançoes cabíveis.
11.3- A Pregoeira retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assim sucessivamente.
11.4- O licitante que, convocado dentro do praxo de validade da sua proposta, nã ,elebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação f l nsejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar tia execução o contrato, comportar-se dc.
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará iinpedido de licitar e contratar com o Municipio de MORADA
NOVA e será descrcdenciado no cadastro do Município, pelo prato de até 05 (cinco) anos, sem prejuiiio das
multas previstas ein edital e no contrato e das demais cominaçoes legais.

12. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO
12.1. Os pedidos de esclarecimentos e impug-naçoes referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados a
Pregoeira, gté 03 {;j;ê,s) cliaç jfitgis anterjggee á data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por
nieio eletronico, rio endereço Ijgfitaeaomg[i1l,outlog[,ç,çori1.I:ig, ggg' as 13:00, no horário oficial de lorasiliafDF_
indicar o n" do pregão e a Pregoeira responsável, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido,
indicando quais os itens ou subitens discutidos:
12.2. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste I-Íidital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no praxo de até 02 (dois) dias úteis contado da data de .recebirnento do pedido desta.
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12.5. Decairá do direito de irnpugnar os termos do edital de I.icitação perante a Administração a pessoa física
e/ou juridica que rião o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipotese ein que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
12.4. A impugnação feita teinpesrivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatorio até
o tránsito em julgado da decisão a ela pertinente.
12.5. I*-«lão serão conhecidas as irnpugnaçoes apresentadas fora do prazo le.gal e/ou subscritas por representante
não liabilitado legalmente.
12.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçoes serão div1ilgada.s no sistema e vincularão os
participantes e a adrninistraçao.
12.7. Acolhida a petição de iinpugnaçã.o contra o ato convocarorio que importe em modificação dos termos do
ctlital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas de preços.
12.8. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela niesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a fotinulação tias propostas de preços.
12.9. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, in uestionavelm.ente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
is. ortichtvcras, iusvooaçao E na a1vULaçÃo
15.1. DII..lGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento lic.itarorío, a Pregoeira ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que complementern a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariainente da proposta de preços, fixando o
prazo para a resposta.
15.2. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adirdonais deverão fazê-lo no prazo
deterrniiiaclo pela Pregoeira, sob pena de desclassificaçiiofinabilitaçáo.
15.5. REVOGAÇÃO É ANULAÇÃO: O Municipio de Morada Nova /CE poderá revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

14. oa Frscarização E Das arrnaaçous Do contrato
14.1 - A risc.aI.izaçáo do contrato dai'-se--á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1995, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega rios bens e/ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário á regularização de falhas ou defeitos
observados.
14.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corrcsponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei I-federal n° 8.666/95 e suas alteraçocs.
14.5 ¬ O representante da Administração anotará em registro proprio todas as rrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos funcionários á regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis. 14.1. Não haverá
exigência de garantia de execução para a futura contratação
14.4 - No ititeresse da COi-ITR.A'1"Al*~‹ITE, o objeto deste lildital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimído ou acrescido até o limite de 25°/i (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso II da
Lei n° 8666/93.
14.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
supriinido até o limite de 25°/1. (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n°
8.660/95.
14.6- A l..icitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes Iicitadas, os acréscimos ou
supressoes que se fizerem necessárias.
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141- Nenhum acréscimo ou supressão podera exceder o limite estabeleddo nesta condição, exceto as supressões
resu.1tantes de acordo e.ntte as partes.

15. DA SUBCDNTRATAÇÃD - REFERENTE AP.l-E`»I"~l.AS AU LOTE V
15.1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e solidária perante
a C-ontratante.
15.2 - As subcnnttataçoes porventura realizadas serão integralmente eusteadas pela. Contratada.
15.3- A Proponente vencedora da licitação, podera subcortttatar os serviços, objeto deste certame, ate o limite de
20% (vinte por cento), com a anuência previa da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 72 da
Lei 8.666/ 513 e suas alterações;
15.4 - Não podera ser subcontratada empresa que tenha participado do processo .licitatorio e que tenha sido
considerada ioabilitada.
15.5 - A Contratada devera solicitar formalmente it Gestora do Contrato os pedidos de subeontratação, com os
quais a mesma podera anuir mediante a apreserttação de todos os docurnentos exigidos no item 6. e subitens.
15.6 - Qualquer subcottttatação somente ser-ii possivel com a anuência prévia da l'i'refe.itura Mun.ic.ipa.l de Morada
I*-lova, através do responsavel por cada contrato, que eaigir:-i contrato fittnado entre a empresa vencedora e o seu
subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos ez-rígidos neste Edital e autor-nação expressa da
PMMl'°~l.
i5.6.'1- Da solicitação prevista no item acima, constata expressamente que a empresa contratada e a única
responsavel por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturarnento em seu exclusivo nome, e
por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
15.7- O contrato firrnado entre a Contratada e a Subcontratada sera apresentado ã PMMN, que podera objetar
relativamente as cláusulas que possam vit em seu des favor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer
natureza.
15.8~ Neste. contrato devera estar expresso que a empresa C.UT“~iTRA*1"ADA e a Linica responsavel por todos os
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu ez-tclusivo nome, e por todos os demais eventos
que envolvam o objeto proposto desta licitação.
15.9 - lšim lupotese nenhuma havera relacionamento contratual ou legal da COI*~l'I`RATr'tl*-TTE com os
subconttatados.
15.10- A COl*\lTRA`1"ANTE rese.rva~se o direito de vetar a utilização de subcnntratadas por razões tecnicas ou
administrativas.

16. HA FORMA DA PRESTAÇÃU DDS SERVIÇOS/CÚMPRAS, PAG TD E IÉIO
aEeQurI.1saroEcoNoM1co *
16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas
as disposiçrães constantes da Lei N”. 8.666/ 93, inclusive quanto as prorrogaçoes, alterações e rescisões.
16.2. 'DA ÚRDEM ill.-E SERVIÇCJ/CÕ.Ml“RJäS: Os produtos /' serviços contratados serão entregues/executados
tnediante eapedição de URDEM DE SERVIÇO/COMPRA, por parte. da administração ao licitante vencedor,
que indicarão os serviços a serem caectrtados/entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
adn1im`strativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CÚNTRJKTA NTE..
lrÍ›.2.1. O contratado devera entregar os serviços/produtos solicitados na Clrdem de Serviço/ Compras
oportunidade em que recebera o ate.sto declarando o fornecimento. Os produtos} serviços serão entregues nas
seguintes condiçoes:
tt) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Serviço/ Compras;
b) No praao de no maximo de D5 (ginga) dias corridos paga todos os lotes, apos o recebimento da Ordem de
Servico/Con-rpra. no horário de 07h ãs 1311 (horário local).
16.12. C) aceite dos serviços/produtos pelo orgão recsbedor não esrclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio rle quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçoes estabelecidas no aneao deste edital
quanto aos serviços entregues.
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162.3. Os serviços]produtos devem ser entregues conforme solicitado na (Í_)rdem de Serviço/Compra,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referencia e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
16.2.14. Para os serviços ou aquisições objeto deste certame, devera. ser em.it.i.da fatura e nota fiscal em nome do
da(s) unidacle(s) gestor-a(s) do Municipio de Morada No-va/CE..
16..'.2.11~.1. As infon-nações necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade{s) gesto ra(s).
l6.2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos as normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a adrn.inistração os recusara, devendo ser de irnediato
ou no praao maximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ãs supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
16.3. Gs serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações contidas no
Termo de Referencia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes rle sua proposta de preços, bem
ainda as normas vigentes, assurnindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal., bem como, quaisque.r encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecirnenro que lhes sejam
jmputaveis, inclusive com relação a terc.eiros, e ainda:
a) A reparar, eor.l'igi1', remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
veriñcarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabiliaar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado.
16.4. O prazo para pagamento sera de até 30 (trinta) dias, contados a partir da tiara da apresentação da Nota
FiscalXFarura pela Contratada.
16.5. O pagamento somente sera efetuado apos o atesro, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fsfl-11-'tl
apresentada pela Contratada, que contera o detalhamento dos serviços executados.
16.5.l. C) aresto fica condicionado ã verificação da conformidade da lklota Fiscal/Fatura apresentada pela
Co-r1t.ta1;ada com os serviços efetivamente executados.
16.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovação da
regulariaação da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
16.?. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ii irregularidade veriiieada, sem prejuizo das
sançoes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
16.'?,'1. Não produziu os resultados acordados;
16.72. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mir `n_ exigida;
16.5. Antes do pagamento, a Contratante realiaara consulta para verificar a manute.nção as condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntaclo ao processo de pagamento.
16.9. CJ pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credito, mediante deposito em conta corrente,
na agência e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
16.10. sera considerada como tiara do pagamento o dia em que constar vamu ttflítitla H vtClv111 baflvtitís Pt'-ts
pagarnento.
16.11. .Ft Contratante não se responsabiliaara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.u_u _ ‹.:›.z....-........a.1_-. .ata as ,asas-zz¬.e. aza‹z1a aaa a CONTRATADA aaa aaa zaa‹=aza‹1a.aa aaaaa fama.
para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - Ifiisponilzailidade Intema (lGl'-"-DI), divulgado pela l'-fundação Getúlio Vargas, no período

, . . - z - u r , _- ||
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amaliaaçoes nos subperiodos inferiores a ?›IÍl(n'rnta) dias.
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16.13 - Deverão ser emiti.das faturas de encer.ramento ao fndar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
16.14.1 - Os serviços serão pagos em conformidade com as medições apresentadas pela empresa vencedora do
certame, e, de acordo com a composição dos preços unitarios da sua proposta comercial.
16.15. Em conformidade com a legislação vigente, sera permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minimo de 01 fum) ano a contar da data da proposta ou do ftltimo reajuste.
16.16. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo ‹- IPCA, do
ltistituto lãrasileiro de Cieograiia e listattistica - IBC-iliii, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses,
adotando-se a seguinte formula: Pr = IF' + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustaclo;
P I preço attlal (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida facumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
16.17. CON"`f'RA'1`A.D_A., para obter direito a correção, devera pleitea-la por meio de corrcspondéncia ã Secretaria
requisitante, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até U2 (duas) casas clecimais.
16.18. Caso a COI'¬l'I*R_/ä.'1`ADA não solicite tempestívamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleitea-lo,
ocorrera a preclus ão do direito;
16.19. Também ocorrera a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
CÚI1 lÍI.'li lfü.

17. nas oearoaçoes DA. CONTRATANTE
17.1. Solicitar a execução do objeto a Cí_")1\lTR.AT.Al.Í)A através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
17.2. Proporcionar ã COl*~›l'l'RA'I'ADA todas as c.ondições necessarias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal ns 8.666/ 1993 e suas alterações.
17.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorréncia, solicitar
providências da CONTRATADA, que atetldera ou jus tificarã de iniediato.
17.4. Notificar a CON'l`R_A'l¬ADA, de qua.lquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
17.5. Efeuiar os pagamentos devidos ã COl\iTR.AT..Ôtl.',)A nas condições estabelecidas neste contrato.
17.6. Determinar o horario da realização da entrega dos produtos podendo ser variavel em catia local e passível
de alteração, conforme conveniência da COl\l'1¬RATAl'~lTE. com observãncia das leis trabalhistas.
17.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
17.8. Indicar os l.ocais onde serão entregues /prestados os produtos/serviços.
17.9. Exigit o cumprimento de todos os comprornissos assurn.idos pela Contratada, de acordo eo clausulas
contratuais e os termos de sua proposta.
17.10. 1*-lotificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejm¬n adotadas as medidas corretivas necessarias.
17.11. Exigir da Contratacla, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos prcvidenciarios, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
17.12, Rgcgbgf D Qhjato do contrato, através do Setor responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, em

conformidade com o art. 73, il, da Lei 11° 3.666/93.

ts. Das oaaroações na coNTRitTAn.a
1tl.'1-Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Edital, Termo Contratual e na proposta vencedora do E-errante;
.,B¡2_ Manta d,L,ra,,,,,,, ,,,,,d,, ,, cj,_,,.,._,Çç¡,._, dg, ,¡¡_,¡,¡-,H-¡;,m, Em zgmpafibjfitiacie com as obrigações assumidas, todas as

condiçoes de babi.l.itsção e qualificação exigidas ua licitação;
18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CUHIIHEHIWÍ'-2
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13.4- r\rcar cOrn eventuais pre.ju.izos causados ii Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
18.5 -¬ Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que ind.icart¬i Ou venham a incidir sobre a ei-tccução
contratual., inclusive as obrigações relativas a salãrrios, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
Outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas dO
trabalho e legislação correlata, aplicaveis ao pessoal empregado na esecução contratual.
18.6 - Prestar imediatamente as inlbrmaçóes e Os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicatem em indagações de carater tecnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
18.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em
desconformidades com as espeeificaçóes constantes no Termo de Referencia, no prazo in-:ado pelo Gestor do
Contrato.
18.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na esecução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CUNTRJKTANTI8..
18.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que cornprovadarnente apresente condiçoes de defeito Ou em
desconforrnidades com as especificações constantes no Termo de Rcferiëncia, contado da sua notificação.
18.10 - Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: al.irnentação, hospedagem, transporte e afms, para
Os seus empregados durante O periodo de prestação dos serviços.
18.11 - .Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de lišfiltl);
18.12 - Clbservar, no que couber, O Código Civil Brasileiro, normas tecnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
18.13. Responsabilizar-~se integralmente pela observãncia do dispositivo no titulo II, capitulo V, da CLT, e na
Portaria n.° 3.461]/77, do Ministério dO Trabalho, relativos a segurança e higiene do traballio, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida.
`llf1.14. Repor imediatamente, sem ónus para a CÚNTRJXTANTH, as peças stibstituidas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão.
18.15. /“ircar com todos os ónus ou obrigações decorrentes da legislação tributãtia, fiscal, comercial, trabalhista,
civil e. demais relativas ã operacionalização dos serviços contratados.
18.16 ~ Não permitir a utilização de qualquer' trabalho do menor de dezesseis anos, esceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
traballio noturno, perigoso ou insalubre;
18.1? - Vedar a utilização, na esecução do objeto, de empregado que seja familiar de ageiite público ocupante de
cargo em com.issão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo “Y” do Decreto n° 7.203,
de 2010 cumprir com as demais condiçoes constantes na proposta apresentada na licitação.

19. nas Iivssaçoas E saivçoes An1v11NIs'rRA'1¬IvAs
19.1. Adora-se como criterio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, O e onamento e
tipificação de eventos sancionãveis em editais dc pregão, abaixo descritos, garantindo o direit de esercicio
previo de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Fcdert-d e Muiúcipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão
TCU/Plenrfirio n'* 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/21,102, com respectivos prazos de duração:

" Évenrosz ` ` ` “fiçóss que s`sP$`õ_Amcaoasz"` `
I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de _ _ _ ç _

r _- 1. Itu edirncnto de licitar pelo periodo de, no m.1n_1mo, 1- - _ ~ b -. ' tl 1 - 1 f . tl PPflqllflflü Pl"l1`iÊ 1.'-1-i11'EI. Ú ÍEIIÇHU É Lil. 'FI.l1ÍI.E'fl1ÍlÍI' HVÚÍCLI Ú E111 Eng! Ac-órdãü nú 1.

licitações ineentivadas ou. não.
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II- Descumpdr prazos estabelecidos pelo Pregoeira durante
a sessão de licita .ão ara ual uer manifesta ão na se.ssão'I P '51 '71 'I
pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

l ¬--¬ .¬.¬ _...
III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessao 3' I,.,.11¡,,¿,¡¡i,.,.,,,_,flt,_,, gg Licitar PEID Pgfiüdü dg: ng númççgi 5
pública oii não mantiver a proposta na fase de aceitação. (ggifi) m¿,¬_¿.,¡_

2. Iiiipediiiieiito de licitar pelo periodo de, no rnirdrno, 4
(quatro) meses.

IV- Não apresentar ou deiitar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
habilitação ou na contratação.

V-~ Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Êdital, ocasionan.do a fi-ustação do certame em qualquer

4. Impedimento de licitar pelo pe1:iodo de, no minimo, C1
(seis) meses.

 -II--í-lí _-I l _ I l'

5. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 1
_ Sfllüdüi -_ _ (tiro) ano.

5. Impedimento de licitar pelo período dc no minimo 5
V1- rltpreseiitar documentação falsa durante a licitação ou (Ci11Eo)a11o5-
zgnu-flf;¡ç_§g_ 1. Comunicar ao Ministêizio Público Estadual c ou lierleral

para apuraçóes de sanções de ordem penal.
VII- Não manter as condiçóes liabilitatórias durante a.' . . . ._ . .5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no rnintmo, ti
esecução do contrato ou da vigência da ata de registro de _(sets) meses.
preços. __ __¬ ___ _ ___ ¿

9. Impedimento de licitar pelo periodo dc, no minimo, 1
VIII- Não retirar a nota de (1-1111)1111U-

E,-,_-,_¡_;,E¡-¡_11¿. /115,5 ;,5,z._zjn;¡m¡;, da _.,1,1¿¡.¡_ 10. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
_ do contrato/nora de empenlio.

11. Advertência

12. Multa de, no minimo, 0,5 “lfú (meio por cento) por dia 1
Di- Entregar o Objeto fora do prazo estabelecido no edital e de atraso, aplicada sobre o valor do material não

fornecido, limitada a 211 (vinte) dias. Após O vigésimo dia
podera ser considerada :ineitecução total ou parcial do
objeto. ___ ___ _ ___
13. Advertência;
14. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(um) mio.

E cl'lfltml"lçãi'1` 15. l\/iulta de, no minimo, 111%-. (dez por cento) do valor 1
do contra to/iiota de empenho.
I \-I I.l-lzhllzl-Ln|.lJ|¡'\-I\.F-'fl.IrII-I'I1PI1¬-II'II-II-.HH-IZI 1

15. rídvcrtência |
11'. Multa de, no rn.irii.riio, 0,5”-'.«'ii (mei ` cento) por dia _

_ _ _ _ de atraso, aplicada sobre O valor do ma erlal não
KI- Substiruu' o objeto fora do prazo estabelecido. . . . . ¬ . _ _ . -_ . _-substtriudo, lini.itad.a a EU (vinte) dias. tipos o vigesimo

dia podera ser considerada inesecução t.otal ou parcial do
ohieto. _
18. Advertência

XII- Deisar de realizar oii atrasar a instalação ou montagem 19. Impedirnento de licitar pelo periodo dc, Ilo I11iI1.l.tTlo, Õ
do equipamento (s) quando previsto no cd-Íffl E 1c1"1T1o do (5815) m'35'Í`-5¬ _ _

1 2D. l'vIulta de, no inüiuiio, ifl,5'lf'i1 (meto por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre O valor do eqt.Lipan1c111o.

XIII- l'_`.`tei_ita_1: de entregar documentação origl.i1a.l esigida 21. Multa de, no n'i.i.1J.Í.i;'rto, 1Ú'lfti (dez por ccrtto) do valor
z1r=_-sie Edital din-ante a licitação ou coritraiação. do contrato/nota de empenho/valo.t total estimado para

O item ou lote.
_' __H 1 t |.l.u.|.|.¡.|.uu.- _

termo de refc.rência.

K- l'-¬lão efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante

referencia.

¬

PREEFEITURA MIJNICIFÀL DE MDRÀDA NDVA
1-W. MANUEL CAETRÚ. N”. 7215 - CENTRE! - MORADA NÚVÁ - CEARÁ- CEP E2B4i.1.DüD
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};Í_l'V- Comportar-se de modo inidóneo na licitação ou
contratação, eaiisando prejuizo a r'tdm.inistração ou
demonstrando ofensa ao ordenatnento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ã fiidniiiiistração e ã
sociedade.

22. Inipedirnerito de licitar pelo periodo de, no m.inimo, 2
(dois) anos.
23. Multa de, no m.i.n.iruo, lü"/ú (dez por cento) do valor
do contrato/riota de en¬rpenl¬ro.

H-Lzll _ Ft _ _ I-_

l

KV- Comctcr fraude fiscal durante a licitação on c-ontratação.

Ea. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
25. l\fiu.lta de, no minimo, 10°/ú (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
25. Comunicar ao lvIi.nistério Público Federal e ou
Estadual. _ í __'

.tu ___

IKFI- Não recompor niveis de serviços acordados, qua.ndo
- esgotados os saneiooamentos próprios, regulares c inerentes

aos r11or1_irora111eflt;rJs I.-Êc1"t.ico-operaCio1'rEt1 c ad.rTti.t't.lsit'al.lvo do

gerenciamento contratual.
¬_¡¬.¡ ___ _ |-| í

' _

XVII- Deixar de executar qualquer obrtgaçao pacruada ou
prevista em le.i e no edital da presente licitação, ein que não
se comine outra penalidade.

27. Impedimento de licitar com a Plvllvflsl pelo periodo
de, rio minimo, 1 (um) ano.

28. Impedimento de licitar com a Plvllvibl por, no
minimo, 2 (dois) anos.

prazo de validade de proposta.

XIX- Inexec ução total, previsto na Lei 8665/93 e Lei
tttsrtt/2t'to2.

}{`\f"lll- Não celebrar contrato, em convocação dentro do

-¡$¡-¡.¡¬.¡.-_¡-¡ ____|-t

--  |

29. Impedimento de Licitar com o municipio d.e Morada
t- - _ llslova por, no n.iui.1.mo, 1(um) ario.

30. lmpedimcnto de licitar com a Pl\fll_\*Ii'~l por, no
rninimo, 2 (dois) anos.
31. Multa de, no minimo, Ziilllfit (vinte por cento) sobre o
valor Êíçoritrato/nota de empenho ou valor da parcela.

_) ¡ ¬ _____

t lã?-i¬ lnexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 c
I.ei `lÚ.52il/21102.

32. Irrrpedimento de licitar com a Plvl1\/fl*-I por, no
minimo, 1 (uni) ano.
33. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) sobre o
valor correspondente a parte não excciitada.

I }tÍ1-¬Í.I- Deriegrir oii caluniar equipes técnica e da Pregoeira,
_ bem como pessoas que integram os processos da PM1'tfl*~l,

ein razão de denúncias sob a acusação de direcionaniento de
certame, sem a apresentação de provas pertiiieiites ou a
apresentação de provas infundadas, em processo
administrativo instaurado.

34. Impedimento de licitar com a zldniiriistração Pública
Federal, Llstadiial, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco)
aiio.

-_ __'-Ú . |

`.'›-'i`l5{.II- Cometer fraude fiscal no recolliimento de quaisquer

IKIII- Derrtonsrrar não possuir ido.neidade para contratar
com a z-Hdniitiis tração em virtude de atos ilícitos praticados.

. tributos. _ _ _ ___
35. Declaração de inidoncidad .

flti. Declaração de inidoneidade

}Cl€_lV~~ I'*`t.'|.tst.rar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
t;]1ia_lqt.ier ottLro E1-tpcdicfllic, O cariiler Eort¬t]_3ettI1'vtJ dc

procedimento licitatório pób.lico.

qualqtrer ato de prr'icecl.i.r11et11Io licittttdtrlo p't1l'ilico.

`__'E.¡f_'§{_"i]`_ II-np¡:_td_j_[ç P¢¡_-[_-j_¡_;|¡Iz-_t¡:¡_¡§ Qu fjfç-j¡_'||zl=,=|_[ st 1'¢:a_l_'l_2flç_i5_tJ r_'lt'_*, dg. Mlúffl CIL! Hifi Elü fílfllfãtfllflfllü lJI.`I.1IIf_1 Eli.-J ll1.l.ll`l.t11CI

31'. lvlulta de atê 28% do faturamento bruto do Últi.n1o
erzercíeio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
33. Piiblieaçãti extraordinašig didecisão condenatória.

oz-zercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
ao, Public-1 ão errtraorriiriãria da decisão co.ndenaI.dria._**i _. “ '-

1x;_`§{VI- Criar, de modo fraudulen to ou irregular, pessoa
jrrjjjdioa para participar ele licitação pública. OL1 celebrar

coirtrato adirrinistralivo;

41, Multa ele ate 28°/e do faturamento l'iruI.'o do Ú.l\in1o
sasroíeio anter-itir ao da mstauração do processo
arlrrrinistrativo.
ae. Publicação exuaordinãris da decisão cc-iidenstórla.

' __t .___
__ Í __ _
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43. Multa de até 2i`i'l‹i› do faturamento bruto do último
caercício :interior ao da instauração do processo
administrativo.
si-4. l7'ul¬.rlica ¬ão eirtraordinãria da decisão condenatória's -

l \_h_lnI Hl_hJ l 'l-Ill-LI.-1

l~š`.l~í\‹*ll- Manipular ou fraudar o equiliizu-io economico-
iinanceiro dos contratos celebrados
corn a adrninistração pública

P*-'_\

'I'-'zJ.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da jttstilficadva ficarã a ct'iter'io da PMMN que devera examinar a legúdade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente iustiflcado e aceito
pela FMMTHI, a licitante vencedora ficarã isenta das penalidades mencionadas.
19.3. I*-la hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dee por cento) sobre o valor do contrato, a IJMMN,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitará ãs
sanções acln¬J.in.isttativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá tanibérrr ser aplicada a
penalidade de Declaração de ldoneidade para licitar ou contratar corn a Acln¬rinistração Pública, prevista no art. 7°
da Lei n° 10.250/2002.
19.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou coilflradas
diretamente da pessoa penalizada, aniigãvel ou judicialrnente, e poderão ser aplicadas curnulativatnente as derna.is
sançoes previstas neste Edital.
l9.5. Ú licitante/contratado sera informado c_¡ue está passível da aplicação da sanção e terã o direito de eitercer a
defesa previa no prazo de D5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.
'l9.5."l. Transcorrido o praito de defesa prévia com ou sem tnanifestação, o processo serã encaniinltaclo para as
anãlises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
19.6. As multas serão recolhidas em favor da f.`.ontratante, no praao mãaimo de ii] (des) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.
`l9."/. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativarnente, sern prejuizo de outras medidas caliriveis.

za. na aEscrsÃo CONTRATUAL
20.1. .A ine:-:ecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da Lei n"` 8.666/93, de 21/OÕXDS;
2fl.`l.l. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Deterininada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e lili/ll do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada corri aritecedãrlcia minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 'I(l'1), “I”, letra “e”, da mesma lei; __
h) Ariiigãvel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, re 1 ` a termo no Processo
.ndministrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1” do art. 79 da Lei _ 66/93; c) judicial, nos
terrnos da legislação vigente.
2i].l.E. A Rescisão administrativa ou amigável serã precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
2o.'1.3. Os casos de rescisão contratual ser-ao formahnente motivados nos autos do prooasao. Ficando assegurado
o contraditório e ampla defesa.
2il.Ê. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
sr) C) não-curnpr;irnento de clãnlsulas contratuais, especificaçöes e prazos;
la] D eumprirnento irregular de elãusulas contratuais, especificaçãies e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossilailidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem jus-ra causa e previa comunicação ã Adrn.inist.ração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação it ƒidniinisttação;
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f) Cl dcsatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acornpanltar e iiscalisíar a sua
eaecução, assirn como as de seus superiores;
g) (Í) cornetitnento reiterado de faltas na sua ei-tecução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da
Lei n” 8.666, de 21 de junlto de 1993;
lr] A decretação da falência ou instauração da. insolvência civil;
i) A. dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da ftnalidatle ou da estrutura da empresa que prejudique a et-:ecução do
Contrato;
lt) Ra:-tões de interesse publico, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela másima
auto.ridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exraradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
alem do limite permitido no parágrafo primeiro do a.rtigo 65 da Lei n” 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordãncia por parte da empesa;
rn) A suspensão de sua esecução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo etn caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizetn o tnesmo praao, independenternente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e conttatuairnente itnprevistas desrnobilizaçoes e t¬nobili.a:açñes e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cut¬nprit¬nento das obrigações assumidas atê que
seja normaliaada a situação;
n.) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) G reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa previ.sta no art. 77 desta
Lei;
qj A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular esecução do contrato.

21. na FRAUDE ts Da coR.RUPçÃo
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e faaer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de eaecução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente., qualquer vantagem corn o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na eaecução de contrato;
b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de eaecução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematiaat ou estabelecer um acordo entre duas ou m. s -` -antes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando esta.be.lecer .reços em niveis artificiais
e não-competi1:ivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou a.meaçar causar dano, direta ou indiretamente, ãs pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou faser declataçöoa falsas aos 1'EPIs5flfl'Eaflt¢a do
organismo financeiro mulcilateral, cont o objetivo de impedir materialrnente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(E) atos cuja intenção seja impedir materialmente o esrercicio do di.reiro de o organismo financeito multilateral
promover inspeção.
21,2, No 1-Lipárgag da f_¡1_-aflrziamenro, parcial ou integral, por organismo Émanceiro nattltilatcral, tnediante
adiantamento ou reembolso, este organismo itnporti sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
firrarreiadoa pelo organj_sr'no se, em qualquer mornen to, constatar o envolvimento da ernpresa, diretamente ou por
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meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadss, coereitzivas ou obarrurjvaa ao parrigjpar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
21.3. Consideranclo os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar c autoruar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integ.ra.l.mente, por
organismo financeiro miiltilateral, mediante adiaritanienro ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
21.4. A contratante, garantida a previa defesa., aplicará as sanções admiriis trativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado poi' orga.riismo
financeiro niultilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais c cíveis.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1- Independentemente de declaração expressa., a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das condições e exigências deste edital, na veracidacle e autenticidade das infon-nações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo ã pnticipação da pessoa juridica, bem corno
de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.
22.2- Conforme a legislação ein vigor, esta licitação, na modalidade Pregão lãletrdtiico poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente
para justificar o ato;
22.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado rio horário oficial de Brasilia,
Distrito Federal.
22.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na rncsma
hora e local.
22.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos c obtidos na Comissão de Pregão da `l¡*refeiti1ra
Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n” ?2ó, Centro, no horário das 08:00 ate ãs
11:30 horas, ou poderá ser lido atravós do site: ou
https: /l /blleomprasmom /Home flãulaliíüä
22.6-Qiiaisquer esclarecimentos serão prestados pela Pregoeira, durante o expediente normal, Coniissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, ri” 726, Centro, no
horário das flf.i:fl(l atê ãs 1l:f*ifl horas.
22.7-Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira e, depenrlerido do caso, pela autoridade competente, nos
termos da legislação pertinente.
22.8 - Qualquer rriotTlificaç.ão no Etlital exige divulgação pelo rnesmo instrumento de publicação e e se deu o
testo original, reabrindo-se o prazo iriicialrnente estabelecido, eitceto quando, inquestionavelrne te, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
22.9 ~- lilo julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou fallias que não alterem a
substãncia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despaclio fundamentado, registrado
em .Ata acessivel a todos, atribuindo-llies validade. e eficácia para fins de habilitação e classificação.
22.11) - (_-.Íls licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório-
22.11 - C1 licitante deveria manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
represeritá-lo ria esecução do contrato.
22.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Fidital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do i.nicio e incluir-se-
á o do vencirnento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adnii.nistração.
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23.1- Fica eI.eito o foro da Comarca de MCDRADA l“~lClVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
eoiiri-oversia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde. já., a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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